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EMENDA Nº.   ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025
Acrescenta-se o Produto “Fundo de Combate à Pobreza criado” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0140 | Justiça, Cidadania e Diversidade, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0140 | Justiça, Cidadania e Diversidade do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	0140 | Justiça, Cidadania e Diversidade

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Fundo de Combate à Pobreza criado

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Criar o Fundo Municipal de Combate à Pobreza, com o objetivo de captar e destinar recursos para políticas de combate à fome, à pobreza e às desigualdades sociais

	UNIDADE DE MEDIDA:
	1
	ÓRGÃO GESTOR:
	SECRETARIA EXECUTIVA DO PREFEITO
	AGENDA TRANSVERSAL:
	NITERÓI POR ELAS, NITERÓI PRIMEIRA INFÂNCIA, NITERÓI JOVEM, NITERÓI ANTIRRACISTA

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	1
	
	R$ 50.000
	1
	
	R$ 50.000
	1
	
	R$ 50.000
	1
	
	R$ 50.000
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baía


[bookmark: _xv0fwlbraoc7]Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
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Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0140 | Justiça, Cidadania e Diversidade
	

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0140 | Justiça, Cidadania e Diversidade
	R$ 200.000


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.
JUSTIFICATIVA: 
A implantação de um fundo de combate à pobreza é de extrema importância para reduzir a desigualdade e a miséria em uma cidade. A desigualdade social é um desafio complexo e persistente em muitas sociedades ao redor do mundo, e suas consequências podem ser devastadoras. Ao criar um fundo específico para esse propósito, é possível direcionar recursos e esforços de forma mais eficiente e estratégica para ajudar aqueles que se encontram em situação de vulnerabilidade.
Um fundo de combate à pobreza permite a captação de recursos financeiros, sejam eles provenientes de impostos, doações ou outras fontes, e seu direcionamento para programas e iniciativas que visam atender às necessidades básicas das pessoas em situação de pobreza. Esses recursos podem ser utilizados para fornecer alimentação, moradia adequada, acesso à saúde, educação, capacitação profissional e outras medidas que ajudem a promover a inclusão social e a melhoria das condições de vida dos mais necessitados.
Uma das principais vantagens de um fundo de combate à pobreza é que ele proporciona uma abordagem sistemática e contínua para lidar com a desigualdade. Em vez de depender apenas de ações pontuais ou de programas temporários, o fundo permite um investimento consistente e de longo prazo na busca por soluções efetivas. Isso é especialmente importante porque a desigualdade social não é um problema que possa ser resolvido da noite para o dia, mas sim um desafio complexo que exige um compromisso contínuo.
Além disso, um fundo de combate à pobreza contribui para a promoção da justiça social e para a construção de uma sociedade mais equitativa. Ao destinar recursos para aqueles que mais precisam, é possível reduzir as disparidades sociais e econômicas, promovendo a inclusão e a igualdade de oportunidades. Isso não apenas melhora a qualidade de vida das pessoas em situação de pobreza, mas também fortalece a coesão social e a estabilidade da comunidade como um todo.
Ao investir em programas e iniciativas voltados para a redução da pobreza, a cidade está investindo em seu próprio desenvolvimento sustentável. A pobreza não afeta apenas os indivíduos em situação de necessidade, mas também prejudica o crescimento econômico, a estabilidade social e a imagem da cidade como um todo. Ao combater efetivamente a pobreza, a cidade se torna mais atrativa para investimentos, melhora seu capital humano e fortalece seu potencial de crescimento econômico.
Portanto, a implantação de um fundo de combate à pobreza é uma medida fundamental para reduzir a desigualdade e a miséria em uma cidade. Esse tipo de iniciativa demonstra um comprometimento claro com a justiça social e a promoção da dignidade humana. Ao direcionar recursos e esforços de forma estratégica, é possível transformar vidas, construir uma sociedade mais inclusiva e garantir um futuro melhor para todos os cidadãos.


Sala das Sessões, 15 de setembro de 2025.
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